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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 PARA CONCESSÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

PARA O FOMENTO DE GRUPOS, COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES DE QUADRILHAS JUNINAS 

 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ANÁLISE DE OBJETO  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, por meio da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 

Juventude em consonância com a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 

de outubro de 2023; o Decreto Federal n° 11.453, de 23 de março de 2023; a Lei nº 14.903, de 27 de Junho de 

2024; o Decreto Municipal nº 001/2026, de 13 de Março de 2026, regido pelos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, torna público o resultado 

preliminar da análise de objeto do Edital de Chamamento Público para a concessão de Termo de Execução 

cultural para o fomento de grupos, coletivos e organizações de quadrilhas juninas do município de 

Queimadas/PB. 

 

Definições 

 

Caso o proponente não concorde com a pontuação atribuída na etapa preliminar de seleção, será assegurada 

a possibilidade de apresentar uma justificativa sucinta com o objetivo de solicitar a reavaliação da nota. O 

prazo para envio é até o dia 16 de abril de 2026, por meio do formulário de recurso e enviar através do email: 

pnabciclo2queimadas@gmail.com 

 

A interposição de recurso não autoriza o envio de documentos ou materiais adicionais, restringindo-se 

exclusivamente à reanálise do conteúdo anteriormente submetido. 

 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do e-mail pnabciclo2queimadas@gmail.com 

 

Queimadas-PB, 13 de abril de 2026 

 

 

 

 

ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA 

Secretária de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude
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I – QUADRILHA JUNINA TRADICIONAL 

Nome do Agente Nome da proposta Concorrência CNPJ/CPF C1 C2 C3 C4 C5  P. EXTRA Total Observações 

MAILTON PEDRO DE OLIVEIRA QUADRILHA JUNINA ARRAIÁ COTA NEGRO ***.078***-27 20 9 9 10 8 9 5 70 
 

ANA CRISTINA DA SILVA MACIEL QUADRILHA JUNINA ARRAIÁ 
DA GENTE 

COTA MULHER *** 040***-81 10 8 10 7 6 6 5 52 
 

LETÍCIA APARECIDA MIRANDA DA SILVA ARRAIÁ DO CATOLÉ AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

*** 453***-03 8 7 10 4 4 7 0,0 40 
 

MARIA LUCÉLIA SILVA ARRUDA A FORÇA DE UM POVO - 
ARRAIÁ DOS AMIGOS 

COTA NEGRA *** 301***-79 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Ausência de assinaturas na declaração de representatividade, 
bem como a presença de rasuras, o que compromete sua 
validade e resulta na invalidação do documento. 

 
II – QUADRILHA JUNINA ESTILIZADA 

Nome do Agente Nome da proposta Concorrência CNPJ/CPF C1 C2 C3 C4 C5 C6 P. EXTRA Total Observações 

CECILIA PRISCILA DA CONCEIÇÃO AMORIM 
BINHA 

“JUNINA ARRIBA SAIA 46 
ANOS: FRUTO DE UM PAÍS 
MISCIGENADO” 

COTA MULHER :*** 674***-69 20 8 10 8 9 10 5 70 
 

ADILSON TAVARES DA SILVA QUADRILHA JUNINA LUAR 
DO SERTÃO 

  COTA NEGRO ***.931.***-48 8 9 10 10 8 9 5 59 
 

 
III - FESTIVAL DE QUADRILHAS 

Nome do Agente Nome da proposta Concorrência CNPJ/CPF C1 C2 C3 C4 C5 C6 P. EXTRA Total Observações 

ARIOSVALDO SILVA DE ANDRADE JUNIOR FESTIVAL DE 
QUADRILHA JUNINA 
ARRIBANDO A SAIA 

COTA NEGRO ***.186.***-36 20 10 10 10 10 9 5 70 
 

MIKAELLA BARBOSA DE FARIAS QUADRILHÃO - 
ENCONTRO DE 
QUADRILHAS 

 ***.079.***-79 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0  0,0 
A proponente não apresentou a Ficha de Inscrição (Anexo I) 
devidamente preenchida e assinada, em desacordo com o 
item 6.3 do edital, que trata da documentação obrigatória. 
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